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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTIADO DE ALAGOAS

PARECER N"

DA 2H COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Processo n° - 002430/16

Relator: Deputado Isnaldo Bulhões

Encontra-se nesta Comissão para análise e parecer, o Projeto de Lei n° 318 /16 , de
iniciativa do Deputado Pastor João Luiz, que "Dispõe sobre a adequação de condições
especiais para realização de provas de concursos públicos às pessoas com deficiência
visual nas situações que menciona".

A matéria foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para
ser analisada quanto aos aspectos definidos no artigo 125, inciso II, do Regimento Interno.

Para o autor da matéria a proposição tem como objetivo adequar à lei, tornando
possível a portadores de deficiência visual a realização de provas para concursos públicos
da administração direta e indireta no Estado de Alagoas, sem que o mesmo torne-se um
obstáculo inatingível.

O Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamenta a Lei
nQ 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da
Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá outras
providências, em seu art. 4°, I I I , enquadra a pessoa com deficiência visual:

Ari. 4° Ê considerada pessoa portadora de deficiência a que
se enquadra nas seguintes categorias:

Ill - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual
é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor
correção óptica: a baixa visão, que significa acuidade
visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida
do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor IJIIL'
60': ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições
anteriores: f Redação dada pelo Decreto n" 5.296. de 2004)
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A Lei n° 13.146, de 06 dejulho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da
Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), diz, em seu art. 2°

Art.2" Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem
impedimento de longo prazo de natureza física, mental,
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou
mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as
demais pessoas.

O Projeto de Lei não possui qualquer vício constitucional ou de iniciativa, tendo
qualquer membro do Legislativo legitimamente para propor o presente. Assim, vejamos o
art. 86 da Constituição do Estado de Alagoas "in verbis":

Art. 86. A iniciativa das leis complementares e ordinárias
cabe a qualqi er membro ou comissão da Assembleia
Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de
Justiça, ao Tribunal de Contas, ao Procurador-Geral de
Justiça, ao Defensor Público-Geral do Estado e aos
cidadãos, na forma prevista nesta Constituição, (Redação
dada pela Emenda Constitucional n" 32/2007.)

Por concordarmos que o Projeto de Lei em análise respeita a boa técnica legislativa
e contemplam os requisitos essenciais de juridicidade e constitucionalidade, o nosso parecer
é pela aprovação.

É o parecer.
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